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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
Ref.: apresentação de documentos para individualização de FGTS. 

CONSIDERANDO, saldo de valores a individualizar a título de FGTS, servidores identificados por nomes, porém com 
falta de documentos hábeis para informação à Caixa Econômica Federal; 

CONSIDERANDO, que foram esgotadas as buscas em arquivos do Município, para levantamento dos dados 
necessários; 

CONVOCA: 
    Os(as) Senhores(as), abaixo nominados, que prestaram serviços ao Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 
no período de 07/1994 a 12/2000, a se apresentarem à Divisão de Recursos Humanos, Avenida Brasil nº 256, munidos de RG, CPF, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social e número de inscrição no PIS/PASEP, para verificação de possível direito de regularização de depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS, junto à Caixa Econômica Federal. Horário de atendimento para este serviço: das 09h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira. 
 

Seq. Nome  Seq. Nome 

1 AGOSTINHO COSTA  46 LUCIA ANGELICA STOQUI  

2 ALEXANDRE BRAZ SILVA  47 LUIZ HENRIQUE MEYER LOPES  

3 ALMIR ROGERIO CAMPOS  48 MARCIO ASSIS OLEGARIO  

4 ANTONIO BERNARDINO LEITE  49 MARCOS ANTONIO RAMOS  

5 ANTONIO CARLOS RIBEIRO   50 MARCOS AUGUSTO  

6 ANTONIO EDUARDO   51 MARCOS ROBERTO OZZETO  

7 ANTONIO FATIMO LOPES   52 MARIA APARECIDA CAMPOS  

8 APARECIDA BRAZ   53 MARIA APARECIDA CRISPIM  

9 APARECIDA MARCELINA MATOS  54 MARIA APARECIDA MAIA COSTA  

10 APARECIDO MORAES   55 MARIA CLARICE BARBOZA LUIZ  

11 ARNALDO AUGUSTO LIMA   56 MARIA L LIPPHAUS  

12 BENEDITA APARECIDA FERREIRA   57 MARIA RAIMUNDA LOPES SILVA 

13 BENEDITO GARCIA   58 MARIA REGINA PEREIRA  

14 CARLOS OLIVEIRA   59 MARIA ROSA JESUS SILVA  

15 CICERO VIANA SILVA   60 MARIA ROSA MEDEIROS  

16 CONCEICAO M F FONTANA   61 MARIA ROSA SANTOS  

17 DEIVISSON WILLIAN GONCALVES  62 MARIA ROSARIO SILVA  

18 EDILSON VIEIRA SANTANA   63 MARIA TEREZA PEREIRA 

19 EDIVALDO RODRIGUES   64 MARTA MARIA ARAUJO  

20 EDIVANIA DIAS FONTANA   65 MAURO TORVAK 

21 EDJALME LAMARI   66 NATALINO MUNIZ BARRETO  

22 EDNELSO FERNANDES   67 ODAIR RIBEIRO SILVA  

23 EDSON MOREIRA SILVA   68 OSCAR CUBAS  

24 EDSON TROIA   69 REGIS LEMES CARVALHO  

25 ELIANA CRISTINA BUENO   70 REINALDO FERREIRA SILVA 

26 ELIZANGELA CAMARGO   71 ROBERVAL VIEIRA SOUZA  

27 ELZA FERNANDES   72 RODRIGO OTAVIO SANCHES  

28 EUNICE CUBAS BELAFRONTE   73 ROSENILCE CASSIA PASSONI PAULI 

29 GILSON BARBOSA   74 ROSIMEIRE MARIA CAMPOS  

30 GUILHERME MORATO   75 SERGIO SABINO  

31 HENRIQUE JOAO LIPHAUS   76 SILVANA AURELIANO RIBEIRO 

32 ILDEBRANDO BERNARDINO LEITE   77 TEREZA FERREIRA  

33 ISMAEL FERREIRA CARDOSO   78 TEREZA JESUS PEREIRA  

34 IVONETE GALVAO CRUZ   79 VALDECIR REIS  

35 IZAMARA RIBEIRO SILVA   80 VALDENIR STELER  

36 JOAO LUIZ ROMAO   81 VANDERLEI RODRIGUES VIEIRA  

37 JOSE CARLOS SANTOS   82 VERONICE SALVADOR 

38 JOSE GOMES   83 VILMA EDUARDO SILVA  

39 JOSE VICENTE     

40 JULIANA APARECIDA DELGADO    

41 JULIANO SOUZA     

42 KLEBER LUIZ MORATO    

43 LAERCIO PAULA     

44 LEONARDO VICENTE SILVA     

45 LORISVALDO DIAS GALVAO     

 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e sete dias do mês agosto de 2024. 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 022/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE (987803) 

  

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para Futuras e Possíveis Aquisições de Fraldas Geriátricas pelos 
Sistema de Registro de Preços, para atender a demanda de pacientes acamados, atendidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Rancho Alegre – PR, por 
12 meses. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 108.920,00 (cento e oito mil novecentos e vinte reais) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 06/09/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 

00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br / https://comprasbr.com.br/   

Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 26/08/2024 

Rancho Alegre - PR, 26 de agosto de 2024. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 129/2024 
 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADO a pedido, em 27/08/2024, do Cargo Público efetivo de 

“AGENTE DE SERVIÇOS II” o senhor ELIAS NUNES DE SOUZA JUNIOR, com agradecimentos sobre 

os relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
vinte e sete dias do mês de agosto de 2.024. 
 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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DECRETO Nº 130/2024 
 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA a pedido, em 27/08/2024, do Cargo em comissão, 

“SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”, a senhora JAQUELINE MAYARA BIADOLA 

DE SOUSA DE PAULI, com agradecimentos sobre os relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
vinte e sete dias do mês de agosto de 2.024. 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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